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I V- coordenar o desenvolvimento de estudos de prevenção, mitigação,
adaptação e recuperação relativos à gestão do risco de inundações,
eventos extremos e segurança de barragens;

V- planejar, orientar e executar o monitoramento e o controle das
emissões atmosféricas e dos inventários de emissões de gases de
efeito estufa coorporativos e subsidiar a política estadual de mudan-
ças climáticas;

VI- decidir sobre a concessão e emitir Certificado de Credenciamento
de Laboratório (CCL) e Empresas, Certificado de Registro para Me-
dição de Emissão Veicular (CREV) e demais instrumentos do Sistema
de Licenciamento Ambiental (SLAM) relativos às suas atribuições.

Parágrafo Único - O Laboratório é subordinado à Diretoria de Se-
gurança Hídrica e Qualidade Ambiental.

Art. 26 - À Diretoria das Superintendências Regionais compete pro-
mover a descentralização do Instituto no interior do Estado através de
Superintendências Regionais, às quais compete, sem prejuízo das
atribuições previstas no Regimento Interno:

I- conduzir os procedimentos de licenciamento ambiental das ativida-
des de baixo e médio impacto ambiental situadas no território de sua
competência e os demais atos relativos a recursos hídricos e à po-
lítica florestal, na forma do art. 5º da Lei Estadual nº 5.101, de
04/10/2007, emitindo as análises e pareceres correspondentes, ressal-
vadas as hipóteses de competência da Diretoria de Licenciamento
Ambiental - DIRLAM;

II- decidir sobre os licenciamentos de atividades de baixo impacto am-
biental, na esfera de sua competência, compreendidas nestes as au-
torizações para a intervenção em corpos hídricos, supressão de ve-
getação e aquela prevista no art. 36 da Lei nº 9.985/2000, ouvida,
neste último caso, a Diretoria de Biodiversidade, Áreas Protegidas e
Ecossistemas;

III- exercer o poder de polícia ambiental, proceder à fiscalização, ado-
tar medidas cautelares e aplicar sanções, na forma do Capítulo V;

I V- proceder, no âmbito de suas competências, à análise técnica pré-
via, observado o disposto nos §§1º e 2º, do art. 18, deste Regula-
mento e ao acompanhamento do cumprimento das obrigações propos-
tas e pactuadas em:

a)termos de ajustamento de conduta;

b)termos de conversão de multas em prestação de serviços de me-
lhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente.

§ 1º- A condução de procedimentos de licenciamento classificados co-
mo de médio impacto ambiental será de competência originária da
DIRLAM, que poderá, a critério de seu Diretor, delega-la às Superin-
tendências Regionais.

§ 2º- O Presidente poderá avocar para si ou transferir para a DIRLAM
os procedimentos de licenciamento de atribuição das Superintendên-
cias Regionais, em casos de relevante interesse público e nas hipó-
teses de deficiência estrutural e/ou de pessoal dos órgãos originaria-
mente competentes, mediante ato motivado a que se dará publicida-
de.

§ 3º- O Presidente poderá avocar para si ou transferir para a DIRPOS
os processos de fiscalização de atribuição das Superintendências Re-
gionais, em casos de relevante interesse público e nas hipóteses de
deficiência estrutural e/ou de pessoal dos órgãos originariamente com-
petentes, mediante ato motivado a que se dará publicidade.

§ 4º- As Superintendências Regionais terão sua estrutura e compe-
tência territorial definidas de acordo com as regiões hidrográficas exis-
tentes nos termos da Lei Estadual n° 5.101/2007, bem como por
questões logísticas e geográficas.

§ 5º- Competirá à Presidência, por meio de Resolução, definir o me-
lhor local para o atendimento do município, considerando o § 4º.

§ 6º- Ao mapa de abrangência da descentralização por meio das Su-
perintendências Regionais será dada publicidade através do sítio ele-
trônico do Instituto.

Art. 27 - As Superintendências Regionais vinculam-se hierarquicamen-
te à Diretoria das Superintendências Regionais, à qual compete dirigir,
supervisionar e orientar a sua atuação técnica e administrativa e exer-
cer controle finalístico de suas atribuições, e tecnicamente, às dire-
torias específicas quanto às atribuições de competência destas.

Art. 28 - Os servidores que ocuparão os cargos de Superintendente
Regional, deverão ser indicados pelo Presidente, preferencialmente
dentre os servidores estáveis do Instituto, e aprovados pelo CONDIR.

Art. 29- Cada Superintendência Regional contará com um Coordena-
dor Técnico, cujo cargo só poderá ser ocupado por um servidor efe-
tivo do Instituo Estadual do Ambiente- INEA.

Parágrafo único- Cabe ao Coordenador Técnico assistir ao Superin-
tendente Regional em suas ações gerenciais e administrativas, bem
como:

I- atuar de forma integrada na consecução dos objetivos do Instituto,
segundo as orientações e determinações da Diretoria das Superinten-
dências Regionais;

II- coordenar, estipular e monitorar as metas das equipes da Supe-
rintendência Regional;

III- exercer outras competências e atribuições estabelecidas em Re-
gimento Interno ou em decisão do CONDIR.

SEÇÃO IV - DA PROCURADORIA DO INEA

Art. 30 -A Procuradoria do Instituto vincula-se à Procuradoria Geral do
Estado para fins de orientação normativa e supervisão técnica, sendo
o cargo de Procurador-Chefe privativo de Procurador do Estado.

Art. 31 -A representação judicial do Instituto será exercida pela Pro-
curadoria Geral do Estado, nos termos de sua lei específica.
Parágrafo Único - As requisições formuladas pela Procuradoria-Geral
do Estado, por meio da Procuradoria do INEA, terão prioridade ab-
soluta na tramitação e resposta, sendo que o descumprimento dos
prazos nelas fixados sujeitará os servidores infratores à responsabi-
lização funcional.

Art. 32 - Cabe à Procuradoria do INEA:

I- exercer o controle interno da legalidade dos atos do Instituto;

II- executar as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos
do Instituto;

III- opinar em consultas formuladas pelo CONDIR e por seus mem-
bros, emitindo as respectivas manifestações e pareceres jurídicos; e

I V- praticar os atos definidos como de sua competência pelo Regi-
mento Interno.

Art. 3º - A Procuradoria do INEA será dirigida pelo Procurador-Chefe,
nomeado pelo Governador após a indicação do Procurador Geral do
Estado, a quem compete, sem prejuízo das demais atribuições pre-
vistas neste capítulo e no Regimento Interno, especialmente:

I- exercer a supervisão e o controle hierárquico dos servidores lotados
na Procuradoria do INEA;
II- vistar os pareceres e as manifestações jurídicas dos Procuradores
e Assessores Jurídicos do Instituto.

Art. 34 - Será obrigatória a consulta à Procuradoria do INEA nas se-
guintes hipóteses:

I- processos de licenciamento ambiental em que houver elaboração de
EIA-RIMA, sempre previamente à expedição da respectiva licença;

II- processos administrativos relativos a licitações, contratos e outros
ajustes administrativos, sendo certo que as minutas de editais de li-
citação, contratos, acordos, convênios ou demais ajustes devem ser
previamente examinadas e aprovadas pela Procuradoria do INEA, na
forma da legislação aplicável, à exceção dos processos relativos à
dispensa de licitação em razão do valor, cuja remessa à Procuradoria
será facultativa;

III- impugnações e recursos contra autos de infração, submetidos ao
CONDIR para julgamento; e

I V- recursos interpostos contra a aplicação da penas de demissão ou
cassação de aposentadoria ou disponibilidade a servidores do Insti-
tuto.

Art. 35 - Os pareceres emitidos pela Procuradoria do INEA não vin-
cularão o órgão consulente, que poderá deles discordar, desde que
declare expressamente os motivos determinantes da decisão contrá-
ria.

Art. 36- Em seus impedimentos e ausências, o Procurador-Chefe de-
signará como substituto para o exercício de suas funções, preferen-
cialmente, Procurador do Estado, já lotado na procuradoria do Insti-
tuto, Advogado do INEA ou Assessor Jurídico.

SEÇÃO V - DA CORREGEDORIA E COMPLIANCE

Art. 37 - A Corregedoria e Compliance será dirigida por um Corre-
gedor e integrada por seus assessores, conforme dispuser o Regi-
mento Interno, competindo-lhe:
I- fiscalizar as atividades funcionais dos órgãos e agentes;

II- apreciar as representações que lhe forem encaminhadas relativa-
mente à atuação dos servidores;

III- realizar correição nos diversos órgãos, sugerindo as medidas ne-
cessárias ao bom funcionamento do serviço público;

I V- designar e coordenar as comissões instituídas para acompanhar o
estágio probatório de servidores, emitindo parecer sobre seu desem-
penho e opinando, fundamentadamente, quanto a sua confirmação no
cargo;

V- aplicar as penas de advertência verbal, repreensão e suspensão,
sem vencimentos, de até 30 (trinta) dias aos servidores que foram
submetidos a sindicâncias instauradas por ato próprio da Corregedo-
ria;

VI- fiscalizar e adotar medidas referentes ao Compliance, zelando pelo
cumprimento das normas legais e regulamentares, de políticas e di-
retrizes estabelecidas para o Instituto, bem como evitar, detectar e tra-
tar qualquer desvio ou inconformidade que possa ocorrer; e

VII- exercer outras atribuições designadas pelo Regimento Interno e
pelo CONDIR.

Art. 38 - Compete à Corregedoria conduzir as sindicâncias instaura-
das por ato próprio e pelas Diretorias e os processos administrativos
disciplinares instaurados por ato da presidência, na forma do Capítulo
III e do Regimento Interno.

§ 1º- As atribuições da Corregedoria não afastam a competência dos
dirigentes dos órgãos internos e do CONDIR prevista no Capítulo III.

§ 2º- Equiparam-se às Diretorias, para fins de instauração de sindi-
câncias previstas neste Capítulo e de aplicação das sanções discipli-
nares, a Presidência, a Procuradoria do INEA, a Ouvidoria e a Au-
ditoria.

§ 3º- As conclusões da sindicância serão encaminhadas à Presidência
para que esta decida sobre a instauração ou não do respectivo pro-
cesso administrativo disciplinar.

§ 4º- Os resultados do processo administrativo disciplinar serão en-
caminhados ao Presidente para que decida sobre a aplicação da pe-
nalidade ao servidor.

§ 5º- A ausência de constituição de advogado pelo servidor na con-
dução das sindicâncias e processos administrativos disciplinares não
invalidará os atos neles praticados.

§ 6º- Em se tratando de empregados públicos estáveis, a Correge-
doria, após concluída a sindicância, encaminhará os autos do proces-
so ao órgão competente para a adoção das providências cabíveis.

SEÇÃO VI - DA OUVIDORIA

Art. 39 - O Ouvidor terá acesso a todos os assuntos e contará com o
apoio administrativo de que necessitar, sendo-lhe conferido o direito
de acesso a todos os autos e documentos do INEA.

Parágrafo Único - O Ouvidor deverá manter em sigilo as informações
que tenham caráter reservado.

Art. 40 - Compete ao Ouvidor produzir, semestralmente, ou quando
oportuno, apreciações críticas sobre a atuação do Instituto, encami-
nhando-as ao CONDIR e à Secretaria de Estado do Ambiente e Sus-
tentabilidade.

Art. 41- Ao Ouvidor incumbe criar e manter um canal de comunicação
interativo com o público externo, recebendo reclamações, críticas e
sugestões, bem como praticar os demais atos definidos como de sua
competência pelo Regimento Interno e pelo CONDIR.

Art. 42 - À Ouvidoria incumbe gerir os ofícios e requisições do Mi-
nistério Público.

SEÇÃO VII - DA AUDITORIA

Art. 43 - Incumbe ao Auditor chefe da Auditoria Interna:

I- a realização de inspeções nos demais órgãos internos, a fim de ve-
rificar correição dos atos de execução orçamentária do Instituto; e

II- exercer as demais atribuições fixadas pelo Regimento Interno e pe-
lo CONDIR.

CAPÍTULO III - DOS AGENTES PÚBLICOS

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44 - O regime jurídico do servidor público do Instituto é o es-
tatutário, sem prejuízo dos empregados públicos dotados da estabi-
lidade prevista no artigo 19, do ADCT da Constituição Federal de
1988, incorporados na forma prevista na Lei Estadual nº 5.101/2007.

Art. 45 - O Instituto poderá solicitar a cessão de servidores de órgãos

e entidades integrantes da Administração Pública Federal e Estadual
direta, indireta ou fundacional, com ou sem ônus, respeitada a irre-
dutibilidade dos vencimentos.

Art. 46 - A estrutura organizacional de cargos em comissão do Ins-
tituto será a que consta dos Anexos III e IV deste Decreto.

Art. 47 - Após a nomeação, o desempenho do servidor, para fins de
permanência no cargo, será acompanhado pela Corregedoria.

Parágrafo Único - Durante o período de estágio probatório, o desem-
penho do servidor será avaliado por comissão instituída para este fim,
a qual deverá encaminhar à Corregedoria relatório com vistas à ado-
ção dos procedimentos necessários à confirmação ou à exoneração
do servidor, conforme o caso, em decisão do Presidente.

Art. 48 -As infrações disciplinares sujeitarão os servidores às sanções
previstas neste Capítulo, conforme o vínculo funcional que possuam
com o Instituto.

§ 1º - Para efeitos desse Capítulo, considera-se infração disciplinar
toda ação ou omissão do servidor, prevista em lei, capaz de compro-
meter a dignidade e o decoro da função pública que exerce, ferir a
disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço público ou
causar prejuízos à Administração Pública.

§ 2º- Equiparam-se às Diretorias, para fins de aplicação das sanções
previstas neste Capítulo, a Presidência, a Procuradoria do INEA, a
Corregedoria, a Ouvidoria e a Auditoria.

SEÇÃO II - DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Art. 49 - O processo administrativo disciplinar, que tramitará na Cor-
regedoria do Instituto, será instaurado por ato do Presidente.

§ 1º- As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar
os dados necessários à tomada de decisão serão realizadas de ofício
ou mediante provocação do órgão interessado, sem prejuízo do direito
dos interessados de produzir provas.

§ 2º- Na instrução processual deverão constar dos autos os dados
necessários à decisão administrativa, sendo inadmissíveis as provas
obtidas por meios ilícitos.

§ 3º- As provas apresentadas pelos interessados somente poderão
ser recusadas mediante decisão fundamentada e quando ilícitas, im-
pertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

§ 4º- Quando o servidor interessado no resultado do processo decla-
rar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes no
INEA, a Corregedoria proverá, de ofício, à obtenção dos documentos
ou das respectivas cópias.

§ 5º- Será facultado ao servidor interessado na fase instrutória e an-
tes da tomada da decisão, produzir provas, bem como aduzir alega-
ções referentes à matéria objeto do processo, sem prejuízo do dis-
posto no § 3º.

§ 6º- Os elementos probatórios serão considerados na motivação da
decisão.

§ 7º- Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifes-
tar-se no prazo máximo de 10 (dez) dias, salvo se outro prazo for
fixado pela legislação.

§ 8º- A Administração Pública poderá motivadamente adotar providên-
cias acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado, incluin-
do o afastamento cautelar do servidor, sem prejuízo de seus venci-
mentos, quando necessárias à adequada instrução e conclusão do
processo.

§ 9º- Os interessados têm direito à vista do processo e a obter cer-
tidões ou cópias dos dados e documentos que o integram, ressalva-
dos os protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à
imagem.

§ 10 -Os prazos para a prática dos atos processuais e o detalhamen-
to das disposições deste artigo serão definidos no Regimento Interno
do Instituto.

SEÇÃO III - DAS PENALIDADES APLICÁVEIS AOS SERVIDORES
E S TAT U T Á R I O S

Art. 50 - Os servidores estatutários do Instituto estão sujeitos às se-
guintes sanções:

I- advertência verbal, pelo superior hierárquico imediato;

II- repreensão por escrito, pela diretoria à qual está vinculado o ser-
vidor;

III- suspensão, sem vencimentos, de até 30 (trinta) dias, pela diretoria
à qual está vinculado o servidor;

I V- suspensão, sem vencimentos, por período entre 31 (trinta e um) e
180 (cento e oitenta) dias, após processo administrativo disciplinar e
decisão do Presidente;

V- demissão, após processo administrativo disciplinar conduzido pela
Corregedoria e decisão do Presidente; e

VI- cassação de aposentadoria ou disponibilidade, após processo ad-
ministrativo disciplinar conduzido pela Corregedoria e decisão do Pre-
sidente.

Parágrafo Único- Aplicam-se aos servidores estatutários do Instituto
as disposições do Decreto-Lei Estadual nº 220, de 18 de julho de
1975, quando não contrariar as disposições da Lei Estadual n° 5.101,
de 04/10/2007, e deste Regulamento.

Art. 51 - Da decisão que aplicar as sanções disciplinares previstas
nas hipóteses dos incisos IV, V e VI do artigo anterior caberá um úni-
co recurso, interposto no prazo de 15 (quinze) dias, que será julgado
pelo CONDIR.

SEÇÃO IV - DAS PENALIDADES APLICÁVEIS AOS
EMPREGADOS PÚBLICOS

Art. 52 - Os empregados públicos estáveis do Instituto estão sujeitos
às seguintes sanções, de acordo com este Regulamento e com o dis-
posto na legislação federal:

I- advertência verbal, pelo superior hierárquico imediato;

II- advertência por escrito, pelo superior hierárquico imediato;

III- suspensão por até 30 (trinta) dias, mediante decisão da diretoria à
qual o servidor está vinculado; e

I V- demissão, após decisão condenatória final no inquérito judicial
destinado a apurar falta grave.

§ 1º- O empregado público poderá ser cautelarmente suspenso, por
solicitação da diretoria à qual estiver vinculado e decisão do CONDIR,
até a decisão da Justiça do Trabalho no inquérito judicial destinado a
apurar falta grave que lhe for atribuída.

§ 2º- Caberá ao CONDIR decidir sobre o ajuizamento de inquérito ju-
dicial destinado a apurar falta grave.
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